
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Gerel ai0 Í',iuniaiplo

Ofício/PGM no 97912020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara ÍMunicipal
Cascavel/Paraná.

Cascavel, 20 de outubro de 2020

.",{i';ARÂ MI.JN {;il I, DI Tâ§CÁ-VE,

PROTOCOLO NO I
DATAJI_/_/"U_-&-

Em resposta ao Requerimento no 366/2020, do Vereador
Policial tt/adril/PSC, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

,ffi

VÀ*or,r['
Laura Rossi Le]te,

S u bp rocu ra Aor a cera)f t\Iu nicí pio.
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ESTADO DO PARANIA

REQUEzuI{ENTO N' , DE 2020
(Proponente: Vereador Policral l{adrt1/PSC)
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ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Càmara NÍunicipai de Cascavel

REQUEIRO, nos ternos que Íegem o an. 149, do Regimerrto Intemo desta Casa cle

Lers, seja encaminhado expediente ao Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito
N{unicipal, soücitando as seguntes rnformacôes acerca de possír'el uso irregular de

imór'el no Conjunto Residencial Rir-rera, no murucipro de Cascarel-

1. A Cohavel tem conhecimento de possivel uso de imósel no Con)unto fuviera por
morador nie 2u1sriz2do, em especial acerca do imór'el localizado na rua Boa Viagem, no3062,

apto 202 bloco 4i Se sim, quais proridências esrão sendo tomadas pela companhia para sanar

essa irregularidade?

2. F. riárel que a COFL{\IEL realize uma risrona in loco no referido .imórel e os

demais deste bloco para saber acerca da regulatidade ou irregulandades em relação ao bem
suptacitado? Se srm, nos informe quando serâ realizada a r-isita e encamirhe relatos a esta

gabirrete acerca das medidas tomadas.

3. Nesre rmórel ou em algurn imóvel do bloco acrma citado, existe algurn processo de

rerntegrâcão de posse? Se sim, enriar cópia rntegtal do processo.

E o que Requer, Sala de Sessôes

Cascar-el, 29 sctembro de 2020

JusuEcacào

O presente requerirnento r.isa o esclarecimento quânto as habitacõcs existentes no
município de Cascavel, mais precisamente no Coniunto fur.iera, rua Boa \rragem, 3062 e se

denüc essas habitaçôes há urudades destinadas aos moradores de íor:rna incorreta e utegular.
Árnda. solicitamos que sejam feitas ristonas oas casas paÍâ que de forma legal seja manddo os

programas de habitação pela COFL{\G,L, o qual desnna unidades habitacronais ao público mais
oecessitado.

Policial I\{adril
Yereador /PSC

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel

Fone l45l 3321-8800 - Fax la5l 3321-8881 - www.camaracascavel. pr.gov. br - e-mail

a dmin@camaracascavel.pr.gov.br

- Paraná

\

Âdemais, agradecemos de pronto as solicrtações buscando os esclarecimentos
necessános. -i
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Rua Paraná, 2607

coMUNrCAÇAO TNTERNA

tL.ffi
Minha Gasâ
Í[inha llida

Data 14t10t2020 cl. N" 23t2020
Emissor MINHA CASA MINHA VIDA-COHAVEL
Receptor PROCURADORIA MUNICIPAL DO MUNICíPIO

Resposta Cl N" 3.719/20 referente à Requerimento no366/20 e no

368/20 do Vereador Policial Madril

Em resposta a Cl de número 3.71912020, no que diz respeito do Requerimento

No 366 e No 368 de 2020 referente ao Bloco 04 da Rua Boa Viagem no 3062 do

Vereador Policial Madril, informamos que:

1. As denúncias de irregularidades chegam sempre através da Ouvidoria do

Município (156) e assim que chega a equipe faz visita no endereço mencionado e

caso encontre alguma situação irregular é preenchido Termo de Vistoria e

encaminhado para GIHAB- Caixa Econômica Federal para providências cabíveis.

E dessas unidades nunca ocorreu nenhuma denúncia.

2. No que se refere à denúncia no endereço Rua Boa Viagem - 3062 - Bloco 04

Apartamento - 202. lnformamos que o referido imovel nâo faz mais parte do

Programa Minha Casa Minha Vida, tendo em vista que o beneficiário JAIR

BATISTA, veio a óbito em 2110512019 e o mesmo foi quitado pela Caixa

Econômica Federal, conforme as regras do Programa. Nesse período foi

informada a família o risco de que poderia ocorrer a invasão da unidade, se a

mesma ficasse fechada e se ocorresse à família é que deveria entrar com ordem

de despejo. Diante da situação de unidade vazia ocorreu a invasão. No mês de

setembro de 2020 o genitor do senhor Jair veio nos procurar para relatar o

ocorrido. Explicamos novamente que a situação deveria ser resolvida pela

família. 
')' '

Assunto



3. Quanto à situação da Rua Do Forte - 30 - bloco 01 e 02 a equipe de tecnico do

Serviço Social da Cohavel esteve em visitas em todos os aptos dos referidos

Blocos. No bloco 02, aptos 201, 2OZ ninguém nos atendeu, mais a vizinhas nos

informou que um encontra-se alugado há muito tempo e que o outro encontra-se

vazio. Diante da confirmação de irregularidade foi preenchido Termo de Vistoria e

será encaminhado para a GIHAB - Caixa Econômica Federal para as medidas

cabíveis. Ressaltamos ainda que nos demais apartamentos do bloco 02 e 01 não

ficaram constatados nenhuma irregularidade.

Segue em anexo a lista de beneficiários da Rua Do Forte, bloco 01 e 02.

Reiteramos que os devidos descumprimentos das claúsulas contratuais são de

reSpo nSA b dade da Ca xa Econom ca Federa q U e e a prop ( etá

Atenciosamente,

Glaci E. W. Vasatta
Coordenadora do PMCMV Setor de
Programas Habitacionais/COHAVEL

@Ua/

resr
uilh me

nte da COHAVEL

fiduciária dos

imóveis e gestor operacional do Programa Minha Casa Minha Vida.



a?
1CONCEICAO GOMES DE [\ilELO

Riviera 22 aa 1 BL 01 DO FORTE 30MARIA DE LURDES DE SOUZA

Riviera 22 2A
1 BL Oí DO FORTE 30ELIANE PAIANO DOS SANTOS

Riviera 22 33 1 BL Oí AP 202 DO FORTE 30VANIA SUELI DE OLIVEIRA

Riviera 22 a'l BL 02 AP í01 DO FORTE 46

Riviera 22 a'l BL 02 AP 102 DO FORTE 46MARTA CRISTINA DE BRITO DÉ OLIVEIRA
JJ 1 BL 02 AP 201 DO FORTE 46SIMONE ALVES DE OLIVEIRA Riviera 22

1 BL 02 AP 202 DO FORTESANDRA FABIANA MONTIEL RODRIGUES Riviera 22 JJ
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